
ESTÁVEL

•  Frio de inverno pela manhã princi-
palmente no sul do estado. O sol brilha 
ao longo do dia, mas a manhã é bem 
agradável na maioria das regiões. 

TEMPERATURA
Minima:  10°C em Curitiba
Máxima: 28°C em Londrina

Fonte: Simepar

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/04/21  R$ 158,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/04/21  R$ 84,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/04/21  R$ 84,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por inter-
médio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 
8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 
873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 cuja homologação foi publicada 
no jornal oficial do município na edição do dia 25/03/2021, RESOLVE registrar os preços 
da empresa ANDRARI INDÚSTRIA TÉXTIL LTDA, inscrito no CNPJ 18.696.414/0001-62, 
empresa vencedora do Item 2 , atendendo as condições previstas no instrumento convo-
catório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nor-
mas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações, Decreto Municipal n° 
2.435/2009, nº 5.027/2020, Lei nº 13.979/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 
03 (três) meses para eventual contratação de empresa especializada, para aquisição 
de aquisição de EPI’s, que serão fornecidas aos Servidores dos Serviços da Política de 
Assistência Social deste Município, itens relacionados no Anexo I e de acordo com as de-
mais condições e especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2021.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2021
 2.1.2. Termo de Referência.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 06/2021
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 03 (três) meses suces-
sivos, permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitu-
ra de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes 
das propostas e da ata de julgamento do Pregão Eletrônico n° 06/2021.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irre-
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras do Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a res-
ponsabilidade da servidora Laiza dos Reis Gusmão, inscrito no CPF 588.439.149-87, 
designado pela Portaria nº 4995 da Secretaria de Assistência Social.
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
Secretaria do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao 
Secretaria de Administração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de 
serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e 
desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quan-
titativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.3. As Secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela 
Prefeitura de Primeiro de Maio, por intermédio do Secretaria solicitante do serviço, devi-
damente indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa.
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de 
nota fiscal, após a manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado 
na nota fiscal comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante 
o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a re-
gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Ne-
gativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condi-
ções pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Con-
tratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabili-
dades contratuais.
 9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
sem prévia e expressa anuência da administração;
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis 

ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou 
de terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas 
e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os en-
cargos e demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contri-
buições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações 
e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato.
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decor-
rentes da entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, 
não cabendo qualquer contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigên-
cia do contrato, com prazo máximo de 07 (sete) dias, contando a partir do recebimento do pedido;
 9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, fican-
do o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu-
laridades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregulari-
dade encontrada no fornecimento do objeto;
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações 
quando solicitadas pela Contratada;
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrata-
da, através de servidor especialmente designado;
 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 11. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços 
no prazo estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito 
às seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio 
e o descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à ven-
cedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, 
exigível juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo 
período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omis-
são ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON-
TRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retar-
damento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA-
TANTE, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 11.2. Da Cumulação de Sanções
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 
PREFEITURA, do Sicaf e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a de-
fesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 11.4 - Da Extensão das Penalidades
 11.4.1 - A sanção prevista no item 11.1. poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação 
aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registra-
dos e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cum-
prir o compromisso, a Contratante poderá: 
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 13.1.1. A pedido, quando:
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
 13.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualifica-
ção técnica exigida no processo licitatório.
 13.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 13.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 13.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 14.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta das seguintes dotações Orçamentárias: 
REDUZIDO          PROGRAMATICA    ELEMENTO DESPESA               FONTE
935 11.002.08.244.0014.2.322         3.3.90.30.00.00              311022
 15. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 15.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens 
registrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro 
de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de 
Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 16.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem 
prévia anuência do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 16.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 17.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser obser-
vado o disposto no Edital de Pregão nº 06/2021, e seus anexos.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 18.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Muni-
cípio de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro. 
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 30 de março de 2021

Bruna de Oliveira Casanova                           Andrari Indústria Téxtil Ltda
PREFEITA                                                     CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito públi-
co, CNPJ nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por 
intermédio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cin-
co, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 cuja homologação 
foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 25/03/2021, RESOLVE regis-
trar os preços da empresa C. PARRA VIEIRA, inscrito no CNPJ nº 10.641.724/0001-78, 
empresa vencedora dos Itens 1,5,6 e 8 atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações, Decreto Municipal 
n° 2.435/2009, nº 5.027/2020, Lei nº 13.979/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 
03 (três) meses para eventual contratação de empresa especializada, para aquisição 
de aquisição de EPI’s, que serão fornecidas aos Servidores dos Serviços da Política de 
Assistência Social deste Município, itens relacionados no Anexo I e de acordo com as de-
mais condições e especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2021.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se 
nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 06/2021
 2.1.2. Termo de Referência.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 06/2021
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 03 (três) meses suces-
sivos, permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefei-
tura de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 81/2019 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMERCADO - ME 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 17.442.309/0001-34
 PREGÃO:15/2019
 CONTRATO: 81/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
380        51.001.10.128.0002.2090              1           3.3.90.30.00.00             Do Exercício
950        52.001.10.301.0022.2095           303            3.3.90.30.00.00            Do Exercício
1670        52.003.10.302.0024.2099           303            3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2210        52.005.10.302.0022.2101           303            3.3.90.30.00.00            Do Exercício
2760        52.007.10.305.0022.2103           494            3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 81/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de dezoito de março de 2021 para dezoito de abril de 2021.
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 18/03/2021 

EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 3220/2020 - OBJETO DA LICITA-
ÇÃO Processo dispensa Nº. 58/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: HENRIQUEMY CLINICA MEDICA LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 30.950.780/0001-00
 PROCESSO DISPENSA:58/2020
 CONTRATO: 3220/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1720         52.001.10.301.0022.2095             303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
32/2020 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e seis dias de março de 2021 para vinte e seis dias de maio de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
95.835,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais ), para R$ 115.002,00 ( cento 
e quinze mil e dois reais), este valor refere - se a soma do valor do 4º termo  com o valor 
desse 5º termo de  aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021

EXTRATO SEXTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 2/2017 - OBJETO DA LICI-
TAÇÃO Processo dispensa Nº. 2/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: TELEVIDA CENTRO ESPEC. DE TELEDIAGNOSTICO 
LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 73.193.211/0001-61
 PROCESSO DISPENSA:2/2017
 CONTRATO: 2/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
2310         52.005.10.302.0014.2089               1            3.3.90.39.00.00             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% e 
dilação de prazo do contrato 2/2017, celebrado entre as partes 06/01/2017, nos termos da 
legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I “b”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 1 - Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará 
de R$ 25.680,00 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta reais) para R$ 27.100,00 (vinte e sete 
mil e cem reais).
 2 - Com a dilação de prazo, o o vencimento do contrato passará de 13 de 
fevereiro de 2021 para 12 de abril de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 12/02/2021 

EXTRATO 20 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - OBJETO DA LICITA-
ÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & SILVA AUTO POSTO ALVORADA LTDA INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
2220         52.005.10.302.0022.2081             303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo Equilíbrio econômico- financeiro do 
contrato 14/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I “b”, e art 57 inciso "II" da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA- EXECUÇÃO E DO  VALOR
 1- Com aditivo de prazo o contrato sofrerá a alteração da vigência e execução 
do dia 25 de abril  de 2021 para o dia cinco de maio de 2021.

 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o 
item 01 gasolina comum o preço do litro  passará de R$ 4,59 ( quatro reais e cinquenta e 
nove centavos) para R$ 5,284 ( cinco reais, e duzentos e oitenta e quatro milésimos ) para  
o item  02 etanol hidratado o preço do litro  passará de R$ 3,24  ( três reais e vinte e quatro 
centavos ) para R$ 4,189 (quatro reais, cento e oitenta e nove milésimos)  03 óleo diesel 
comum  o preço do litro  passará de 3,58 ( três reais e cinquenta e oito centavos) para  R$ 
4,060 (quatro reais e sessenta milésimos) 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  
R$ 3,60 ( três reais e sessenta centavos ) para R$ 4,091 ( quatro reais , e noventa e um 
milésimos)
 DATA DE ASSINATURA: 16/03/2021

EDITAL N° 010/2020
 CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL
 ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Pelo presente instrumento de contrato, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE  
SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,  pessoa jurídica  de direito 
público , cadastrada no CNPJ sob o n. 114.209150001-72, com sede na Rua Imperatore 
Alves, nº1098, neste ato devidamente representado pelo Diretor Superintendente, SR. 
VALTEIR  APARECIDO BAZZONI, brasileiro, casado, portador do RG.2.238.713-8- 
SSP/PR e do CPF.360.197.809-10,  aqui denominada “CONTRATANTE”, e ANTONIO 
AUGUSTO BALDI MARTINS,  RG n°10.615.021-4 –SSP/PR e CPF n°097.936.469-85 
e PIS/PASEP n°2093514801-3, residente na Rua Antonio Puzzi, nº074, no município 
de ROLANDIA – PARANA, aqui denominado “CONTRATADO”, nos termos do inciso 
IX do artigo 27 da Constituição Estadual, da Lei Municipal 1463-2007 e o constante no 
Processo PSS-2018 aberto pelo Edital nº 006/2018 de 21/03/2018 e retificado  pelo Edital 
nº007  e  008/2018 de 02/04/2018,  e divulgado resultado final pelo Edital nº 014/2018 
de  04/05/2018, celebram o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
POR PRAZO DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL, mediante as cláusulas abaixo 
discriminadas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – PRORROGAÇÃO
 As partes celebraram contrato temporário em 01/04/2020, com prazo de 
vigência até 31/03/2021, e nestes termos decidem prorrogar o mesmo, frente a necessidade  
do contratante,nos termos do contrato e em conformidade com art. 5° parágrafo 1° da Lei 
Municipal de temporários. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
 A vigência do presente contrato será de 01/04/2021 e término em 31/03/2022, 
não   podendo ser mais prorrogado,  fixados  pelo art.5º parágrafo 1º.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
  As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da doação 
orçamentária nas rubricas relacionadas 10.301.0022.2-158 – Atividades Saúde Pública da 
UBS, 319011.01.01 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil.
 CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
 Ficam inalteradas as demais clausulas contratuais
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul,   01 de abril de 2021.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
ANTONIO  AUGUSTO BALDI MARTINS

TESTEMUNHAS:
1-___________________________________ 

       
2- ___________________________________

         Paraná cria grupo para orientar 
vítimas de fake news e ódio digital

 Pessoas que viram seu nome envolvido em 
alguma fake news, se sentiram ofendidas por postagens 
na internet ou foram vítimas de crimes virtuais terão 
agora um canal direto para buscar orientações e dar 
encaminhamento à denúncia. A Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho, por meio dos departamentos 
de Justiça e dos Direitos Fundamentais, criou o Grupo 
de Combate às Fake News e Apoio às Vítimas da Dis-
seminação do Ódio Digital, também chamado de SOS 
Digital.
 O SOS Digi-
tal começará a fun-
cionar na segunda-
-feira (5), recebendo 
as denúncias através 
do e-mail odiodigital-
sos@sejuf.pr.gov.br. 
Ao receber a quei-
xa, a equipe fará en-
tão uma avaliação 
para poder orientar 
a vítima e fazer os 
devidos encaminha-
mentos aos órgãos 
competentes, como 
o Núcleo de Comba-

te aos Cibercrimes (Nuciber), da Polícia Civil. O prazo de 
resposta será de 24 horas e, após o encaminhamento, o 
grupo também vai monitorar as medidas adotadas.
 O secretário estadual da Justiça, Família e Tra-
balho, Ney Leprevost, afirma que o novo canal funcionará 
nos mesmos moldes do programa SOS Racismo, que já 
recebe denúncias de discriminação em razão de origem, 
raça, cor, etnia ou religião. “Com esse canal, o denun-
ciante será orientado sobre como juntar provas para 
fazer a queixa. A primeira coisa para fazer a denúncia 

de crimes virtuais é 
ter em mãos todos 
os dados referentes 
à ação. A pessoa le-
sada precisa salvar 
tudo que puder co-
laborar na compro-
vação do crime”, diz 
Leprevost.
 “Nossa pre-
tensão não é substi-
tuir o Ministério Pú-
blico ou o Nuciber, 
mas prestar apoio, 
orientar e ajudar 
aquele cidadão que 
sente que foi vítima 

de algum crime pela internet, que espalharam inverdades 
a seu respeito ou se sentiu prejudicado ou agredido”, 
ressalta o advogado Paulo Sena, chefe do Departamento 
de Promoção e Defesa dos Direitos Fundamentais da 
pasta. 
 A equipe conta com servidores formados em Di-
reito, com conhecimento jurídico para ajudar as pessoas 
que se sentirem ofendidas ou vitimadas por ataques digi-
tais, explica Sena. “Entender o que são e como denunciar 
os crimes virtuais é importante para extinguir e reprimir 
as ações de criminosos digitais e disseminação de ódio 
por notícias falsas espalhadas pela internet”, afirma. “Por 
estar atrás de um computador ou celular, muita gente 
extrapola os limites do que é legal ou não, ofende a honra 
e espalha inverdades sobre outra pessoa. A liberdade de 
expressão é um direito, mas não pode ofender o outro”, 
diz.
 Paraná lança serviço exclusivo para mulheres 
vítimas de crimes virtuais
O advogado explica que crimes cometidos na internet 
são qualificados da mesma forma que os de fora da 
rede, com leis e punições previstas para cada caso. Por 
isso, é importante que o denunciante tenha em mãos 
elementos como links, prints ou informações que em-
basem a denúncia. “Muitas vezes a denúncia não vai 
para a frente porque a vítima não tem provas. Por isso é 
importante juntar todos os elementos possíveis para ter 
esse embasamento”. Fonte: www.aen.pr.gov.br/
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